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Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202201000257 de 18/03/2022 - 
Proc n.º 002022730001502/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: angelo de lima costa – cPf: 801.474.292-34
Marca: VW/T croSS TSi 200 Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000259 de 18/03/2022 - 
Proc n.º 002022730001472/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Joâo Bosco Sousa da Silva – cPf: 108.991.462-87
Marca: ToYoTa/ccroSS XrV HYBrid 1.8 aUToMaTico. Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000261 de 18/03/2022 - 
Proc n.º 002022730000609/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Milena Vanessa Visoto lima – cPf: 005.729.881-50
Marca: i/fiaT croNoS driVE 1.3 flEX, 4P, 2022 Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000263 de 18/03/2022 - 
Proc n.º 002021730006813/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Edmilson oliveira da Silva Junior – cPf: 976.306.402-34
Marca: i/fiaT croNoS driVE 1.3 flEX 4P Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204000847, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001487/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose ribamar dos Santos – cPf: 050.135.932-04
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dlU090062
Portaria n.º202204000849, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001483/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Wattyla correia ferreira – cPf: 999.778.502-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HM3387665
Portaria n.º202204000851, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001492/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: cleuberi chagas Bandeira – cPf: 753.463.972-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd PlT15 aT/Pas/automovel/9BrB29BT4J2152862
Portaria n.º202204000853, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001095/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maria francisca da Silva Mourão – cPf: 266.469.782-04
Marca/Tipo/chassi
i/cHEVrolET claSSic lS/Pas/automovel/8aGSU19f0dr172208
Portaria n.º202204000855, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001471/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: adriano Marcio Prazeres diniz – cPf: 391.684.252-87
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0KG339224
Portaria n.º202204000857, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001470/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro igor de Sousa Barbosa – cPf: 937.790.202-97
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Ha WaY15cNT/Pas/automovel/9BrKc9f32N8134662
Portaria n.º202204000859, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001473/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Gomes dos Santos – cPf: 511.811.182-04
Marca/Tipo/chassi
HoNda/fiT lX cVT/Pas/automovel/93HGK5840lZ115426
Portaria n.º202204000861, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001411/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Jorge Pessoa cabral – cPf: 143.657.902-34
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS acTiVE cVT/Pas/automovel/94dfcaP15NB104195

Portaria n.º202204000863, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001465/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jair Galvao de almeida – cPf: 042.509.582-72
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dMU131366
Portaria n.º202204000865, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001449/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcos cruz de araujo – cPf: 560.633.692-87
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/oNiX 1.0MT lT/Pas/automovel/9BGKS48U0KG345912
Portaria n.º202204000867, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 132022730000627/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Hosana Martins costa – cPf: 399.076.782-87
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69V0HB181004
Portaria n.º202204000869, de 18/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001478/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: andre luiz Beltrao Pinheiro – cPf: 489.921.512-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/TracKEr T a lT/Pas/automovel/9BGEB76H0MB215938

Protocolo: 773687
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna público as datas de julgamento dos recurso s abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 24/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18244, aiNf 
nº 182020510000061-9, contribuinte claro S.a., insc. Estadual nº. 
15268696-7, advogado: dJalMa TadEU corrEa, oaB/Sc-38784,
Em 24/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18242, aiNf 
nº 182020510000060-0, contribuinte claro S.a., insc. Estadual nº. 
15268696-7, advogado: dJalMa TadEU corrEa, oaB/Sc-38784,
Em 24/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18174, aiNf nº 
182016510000253-8, contribuinte claro S.a., insc. Estadual nº. 15268696-7, 
advogado: dJalMa TadEU corrEa, oaB/Sc-38784,
Em 24/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19006, aiNf nº 
012020510001342-9, contribuinte GUGEl & cia lTda ME, insc. Estadual nº. 
15269099-9, advogado: alfrEdo alVES rodriGUES JUNior, oaB/Pa-24225,
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8303 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 19451 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 812018510000882-8). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. coM-
ProVaÇÃo dE PaGaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira 
instância que declara a improcedência do lançamento tributário, quando 
comprovado o recolhimento do imposto dentro do prazo regulamentar. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 07/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 07/02/2022.
acÓrdÃo N. 8302 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18614 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 102018510000037-9). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. falTa dE rEcolHiMENTo. dESiS-
TÊNcia do rEcUrSo iNTErPoSTo. 1. a desistência do recurso voluntário 
interposto pelo sujeito passivo implica renúncia à instância administrativa, 
nos termos do art. 26, V, da lei n. 6.182/1998 c/c art. 40, §1º, do regi-
mento interno do Tarf, aprovado pelo decreto n. 3.578/1999. 2. recur-
so não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
07/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 07/02/2022
acÓrdÃo N. 8301 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18612 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 102018510000037-9). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. falTa dE rEcolHiMENTo. dEcadÊN-
cia. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que conclui pela 
parcial procedência do lançamento tributário, reconhecendo a ocorrência 
da decadência prevista no artigo 150, §4º, do cTN. 2. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
07/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 07/02/2022.
acÓrdÃo N. 8300 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18606 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092018510000234-7). coNSElHEiro rElaTor: alBEr-
To aUGUSTo VElHo VilHENa JÚNior. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na 
ENTrada. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mercadorias 
discriminadas no apêndice i do anexo i do ricMS (anexo ao decreto n. 
4.676/2001), em operação interestadual, sem que o imposto tenha sido 
retido no Estado de origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do 
icMS correspondente à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio 
adquirente. 2. deixar de recolher o icMS relativo à operação com merca-
doria submetida ao regime de Antecipação na Entrada configura infração 
fiscal sujeita à penalidade prevista em lei. 3. Recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 07/02/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 07/02/2022.


